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Dispõe sobre o uso de símbolo desprovido
* caráter pejo.rarivo n; ìã;;ificação dapessoa idosa e dá outras providãncias.

Art' 10' Fica estabelecida para fins do usufruto de direitos e de comprovação deacessibilidade' a referência'à figura oa pessoa ìá"* far-se-á por meio de símboro aser definido no Anexo Único deõta.Lei, d".pr*ioïãe.caráter pejorativo e de juízo de
]ï L"J: .ï i,"i,,;:"5:T l, 

j.ffi :t" ;g UAliiïà' 
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i d a d e, i,ii,i ã oË o o (se s s e n ta )

Art' 20' o símbolo deverá ser utilizado, obrigatoriamente, nos documentos públicos enas sedes dos órgâos públicos e estabelõcimentôs.da iniciativa privada, inclusivenas vias públicas e estacionamentos, em locai visível ao público, não sendopermitida nenhuma modificaçao ou adiçáo ao oãsãnno trazido no Anexo único.
Art. 30. Esta Lei.entra em vigor em 01.(um) ano após sua pubricação, para asdevidas adequações para o cuãrlrimento integral da presente Lei.
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ANEXO Úr.ttco

Sala das Sessões,

Deputada araco de Luca
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inreiioi que pooe revar a interprãt"iìõ"J

id os a s te m com o"ïi{ii:{ï 4"JFlt.ï, f ' . ;Íifff Ë ;ï ïH,"Xì,":ïï ï:juízos constrangedores 
" 

pr".oã."itüosos, ;;; Ë que a tentativa de incluir nãopode servir como motivo oé constiangimenioË oì'pËrpetuação do preconceito.

JUSTIFICATIVA

aprovaçãodestao.J"il3,:ãir",:1,%.conta-se apoio dos meus pares para

Deputada Ada de Luca
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